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BOLETIM OFICIAL 009/26  

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2026.  

  

SELETIVA ESTADUAL SUB 13 - 2026   

Às Agremiações Filiadas  

Seletiva Estadual da Categoria Sub-13 

 

A Federação de Judô do Estado do Rio de Janeiro (FJERJ) comunica a realização da Seletiva Estadual 

da categoria Sub-13 no dia 17 de maio de 2026 (domingo), no Ginásio Esportivo do Olaria Atlético Clube 

(Rua Bariri, nº 251 - Olaria, Rio de Janeiro/RJ).  

Documentação obrigatória para pesagem:  

• Carteira da FJERJ 2026 (prioritária).  

• Alternativamente: documento oficial com foto (RG, passaporte ou documento digital oficial). Não 

serão aceitas fotos ou prints de documentos.  

Vagas:  

Conforme o RNC/CBJ 2026, serão disponibilizadas 2 vagas por categoria para os Campeonatos 

Brasileiros Finais.  

1. Inscrições  

• Prazo: Até 04 de maio de 2026 (quarta-feira), às 16h, via plataforma Zempo.  

• Taxa: R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais) por atleta.  

• Registros/Renovações/Transferências: Aceitos até 27 de abril de 2026 (segunda-feira). 

2. Procedimentos para Pagamento  

1. Enviar a lista de inscritos (gerada no Zempo) ao núcleo regional correspondente:  

o 1ªRegião: luiz.felipe@judorio.org.br ou mercia@judorio.org.br (não enviar para ambos).  

o 2ª a 10ª Regiões: Encaminhar ao núcleo regional.  

2. Solicitar o QR Code para pagamento.  

o A FJERJ emitirá o QR Code em até 3 dias úteis.  

o O pagamento deverá ser realizado em até 3 dias úteis após o recebimento do QR Code.  

Observações:  

• Inscrições só serão homologadas após confirmação de pagamento.  

• Pagamentos diretos na conta não serão reembolsados e ficarão como crédito para eventos futuros 

(sem uso imediato).  
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3. Sistema de Apuração  

Para as categorias ligeiro, meio-leve, leve, meio-médio, médio e meio pesado: 

• 3 a 5 atletas: rodízio 

• 6 ou mais atletas: Chave eliminatória simples. 

Para as categorias superligeiro, pesado e superpesado: 

• Até 5 atletas: rodízio onde os 2 primeiros estarão classificados. 

• 6 atletas em diante: seletiva aberta com repescagem de semifinalistas onde 2 finalistas mais 2 

terceiros irão para a segunda fase que será um rodízio com os quatro saindo 2 classificados para 

brasileiro.  

4. Sistema de Classificação para o Rodízio Final e Brasileiro 

a) Vagas para o Rodízio Final: (ligeiro, meio leve, leve, meio médio, médio e meio pesado).  

Estarão classificados para o rodízio final da seletiva:  

• Os 2 finalistas da seletiva aberta (Sub-13).  

 

• Os 2 atletas mais bem ranqueados no ranking estadual FJERJ da respectiva categoria.  

b) Classificação para o Brasileiro:  

• 1º e 2º colocados do rodízio final garantirão vaga no Campeonato Brasileiro em suas 

categorias.  

5. Regras Gerais  

• Graduação mínima:  

o Sub-13: Faixa azul.  

• Pesagem:  

o Tolerância de 200g (conforme regulamento nacional).  

o Proibido pesar sem roupa.  

• Técnicos: Devem portar crachá de identificação (Art. 15 do Regulamento FJERJ).  

• Tempo de luta: Consultar Regulamento FJERJ 2026.  

6. Observações Importantes  

1. Atletas que participarem da seletiva não poderão competir nas próximas etapas do Circuito 

Hajime.  
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2. Cabeças de chave: Serão os 2 melhores ranqueados em cada categoria, com exceção das 

categorias superligeiro, pesado e superpesado, que não terão o rodízio final.  

3. Agremiações:  

o Na primeira rodada (eliminatória), atletas da mesma agremiação não se enfrentam.  

o Em rodízios, o primeiro confronto será entre atletas da mesma agremiação.  

4. Critério de cabeça de chave prevalece sobre separação por agremiação.  

5. Em caso de hansokumake direto a gestão técnica da competição em conjunto com a coordenação 

de arbitragem analisará o caso. Após análise do ocorrido, o judoca poderá retornar à competição 

em algumas circunstâncias.  

 

7. Tabela de peso 

• Será utilizada a tabela de peso da CBJ, conforme abaixo:  

 

Saudações Esportivas,  

  

  

Leonardo Elarrat Campos Lara   

Presidente    
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA MENOR DE 18 (DEZOITO) ANOS DE IDADE PARA 

PARTICIPAR DE CAMPEONATO DE JUDÔ - FJERJ 

Eu,_________________________________________________________________________, 

nacionalidade:________________________, estado civil:______________________, inscrito(a) 

no CPF/MF sob nº ________________________, portador(a) do RG nº  

____________________, autorizo meu filho (ou quem esteja sob minha guarda),  

_______________________________________________________, inscrito no CPF nº 

___________________________, a ser inscrito pelo professor da qual agremiação é filiado e 

participar da Seletiva Estadual SUB 13 de Judô a ser realizado em 17 de maio de 2026, na 

cidade do Rio de Janeiro pela FJERJ, bem como declaro que meu filho (ou quem esteja sob 

minha guarda) possui plena saúde física e mental, isentando de responsabilidade civil e penal a 

Federação de Judô do Estado do Rio de Janeiro, no caso de ocorrência de eventos danosos 

e/ou sinistros advindos da disputa dos jogos, bem como por qualquer ocultação de informação 

sobre eventuais problemas de saúde. Declaro ainda, que meu filho (ou quem esteja sob minha 

guarda) está devidamente matriculado(a) no Colégio/ Escola  

___________________________________________no ano vigente.   

Declaro, ainda, estar ciente das normas do regulamento da Seletiva Estadual SUB 13 de  

Judô de Judô.   

  

Rio de Janeiro, _____ de _______________ de 2026.   

  

  

  

_______________________________________  

Assinatura (pai/mãe/responsável legal)  

  


